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INDICAÇAO Nº. 01/2020 

“Solicita que o montante arrecadado das multas prove-

nientes das infrações ás medidas determinadas para 

contenção e enfretamento da epidemia e Covid-19 sejam 

revertidas á Secretaria Municipal de Saúde, para o tra-

tamento de pessoas atingidas”. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, o vereador que o presente subscre-

vem, solicita que o montante arrecadado das multas provenientes das infrações ás me-

didas determinadas para contenção e enfretamento da epidemia e Covid-19 sejam re-

vertidas á Secretaria Municipal de Saúde, para o tratamento de pessoas atingidas. 

Justifica-se o presente,tendo em vista o momento de pandemia (CO-

VID-19) que estamos vivendo. É importante que a Secretaria Municipal de Saúde, pos-

sa ter esse apoio e condições de amparar e tratar as famílias atingidas pelo Corona 

vírus  (COVID-19).  

Solicito que a presente indicação, seja anexado ao Projeto de Lei de 

número 003/20 que se encontra em tramitação nessa casa de leis  

 

 

Nestes termos, pedem e esperam aprovação. 

                                  Sala das Sessões da Câmara Municipal de Quirinópolis, aos 05 
dias do mês de junho de 2020. 

 
 
 

ACÁCIO DIVINO VIEIRA DE ASSIS 
VEREADOR 

 
 


